
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 15, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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OF 218/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.745, de 10 de fevereiro de 2020, que 

autoriza ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Sobral, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº 122 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 6.745, 
de 10 de fevereiro de 2020, que outorga autorização ao Centro Cultural de Comunicação de 
Jaibaras - CCCJ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Sobral, Estado do Ceará. 
 

 

Brasília, 6 de  abril  de 2021. 



MENSAGEM Nº 122 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 6.745, 
de 10 de fevereiro de 2020, que outorga autorização ao Centro Cultural de Comunicação de 
Jaibaras - CCCJ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Sobral, Estado do Ceará. 
 

 

Brasília, 6 de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00176/2020 MCOM 

  

Brasília, 21 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-49, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Centro Cultural 

de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo 

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade 

com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01033/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6745, de 05 de dezembro de 2019, publicada 

no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União 

de 09/06/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Exposição de Motivos nº 00176/2020 MCOM (6266746)         SEI 01250.067064/2018-49 / pg. 74



 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11572/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de radiodifusão - Processo nº 01250.067064/2018-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/12/2020, às 19:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6266894 e o código CRC 0EFC242A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11572/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.067064/2018-49 - Nº SEI: 6266894
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.067064/2018-49

Interessado: Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 24.982.009/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Sobral

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 14/02/2020, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5151553 e o código CRC AB11FAEE.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 5151553
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 403.878.603­04

Nome da Pessoa Física: BENEDITO GOMES DE LIMA 

Data de Nascimento: 25/08/1971

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 22:43:38 do dia 03/06/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3007.FEAF.6DFC.708A
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.982.009/0001-03

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/05/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
79 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
62.107-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JAIBARAS 

MUNICÍPIO 
SOBRAL 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 9989-6074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/05/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/11/2018 às 12:36:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.982.009/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/05/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
79 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.107-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JAIBARAS 

MUNICÍPIO 
SOBRAL 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 9989-6074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/05/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/08/2019 às 18:03:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/08/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         24.982.009/0001-03

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 09:53:02 do dia 14/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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13/08/2019 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=24982009000103&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 24.982.009/0001-03 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão
nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Certidão nº: 180025861/2019

Expedição: 13/08/2019, às 18:05:39

Validade: 08/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.982.009/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.982.009/0001-03
Razão Social: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS
Endereço: RUA DO COMERCIO 79 / JAIBARAS / SOBRAL / CE / 62107-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/08/2019 a 31/08/2019 

Certificação Número: 2019080204421554692948

Informação obtida em 13/08/2019 18:06:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.067064/2018-49, de interesse da
CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ , na localidade de
Sobral/CE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 14/08/2019, às 11:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4500821 e o código CRC 6C86ADA6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4500821
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.067064/2018-49.

Entidade: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Sobral/CE, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Ceará,  domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 14/08/2019, às 11:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4500835 e o código CRC A9AE90ED.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4500835
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: SOBRAL/CE   EXIGÊNCIAS 

Processo nº: 01250.067064/2018-49                                                              CNPJ: 24.982.009/0001-03 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018 

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 10/11/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO 

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (3550847) – f. 2/3 (4169271) 

4. Estatuto Social: fl. 17/23 (3550847) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de Constituição: fl. 3/4 (3550847) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

6. Ata de Eleição: fl. 3/7 (3550847)  (4169271) para o período de 20/04/2016 a 20/04/2020 

6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 8/16 (3550847) 

7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

DIR. PRESIDENTE – Benedito 
Gomes de Lima – f. 8 

Não 0327.8015.0701 
25/08/1971 

403.878.603-04 Não 

DIR. ADM e FINAN. – Antônio 
Dimas Frota Silva – f. 11 

PCdoB 0625.8948.0728 
01/01/1987 

018.266.883-58 Não 

DIR. de Programação – Mauro 
Jorge de Sousa – f. 12 

Não 0357.4670.0701 
22/01/1972 

473.109.443-72 Não 

DIR. OPER. – Antônio Arlindo 
Alves da Silva – f. 13 

Não 0090.5128.0779 
05/03/1958 

143.430.533-34 Não 

8. Manifestações em Apoio: (3550848) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 26 (3550847) 

11. Pesquisa Anatel (3832269) e Radar  (3832292) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos Dirigentes: (3832299) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3832266), Certidão FGTS (3832288), Certidão PGFN 
AUSENTE() , Certidão CNDT (3832290): 

OBSERVAÇÕES: 07/02/2019: pesquisas de vínculos, TSE, TRF5, TJCE ok. Deve apresentar o Anexo 2 com 
o nome correto de Antônio Dimas Frota Silva. 

13/08/2019: NT 1917/2019 enviada CADSEI em 11/03/2019, resposta em 09/05/2019: apresentou ata 
de retificação e anexo 2. Ok. Para instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, f 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, g 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11, 19 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 20 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4500165) 
2.2 Certidão FGTS:  (4500201) 
2.3 Certidão PGFN : (4500186) pendência 
2.4 Certidão CNDT:  (4500192) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4500835) 
3. Pesquisa Anatel (4500177) e Radar (4500821) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 14/08/2019: Apresentar anexo 6, certidão PGFN. Pesquisas vínculos, TSE, TRF5 e TJCE 
ok. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 14230/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da CENTRO CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sobral/CE, em razão do Edital nº 
241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4500847).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União
(4500186). Por essa razão, solicita-
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dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita
Federal.

(4500186). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 14/08/2019, às 11:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4500925 e o código CRC DE5D0C96.

Minutas e Anexos

PGFN 4500186
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Anexo 6 4500847

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4500925
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28317/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
BENEDITO GOMES DE LIMA
Representante Legal da CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS -
CCCJ (CNPJ nº 24.982.009/0001-03)
Av. Tupinambá, nº 701 - Bairro Alto Cristo
​62020-720 - SOBRAL - CE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.067064/2018-49.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14230/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
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14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4500976 e o código CRC C597ADC3.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4500976
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Correspondência Eletrônica - 4525466

Data de Envio: 
  21/08/2019 16:36:36

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    benegllima@hotmail.com
    benegomes53@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.067064/2018-49

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4500976.html
    Nota_Tecnica_4500925.html
    Anexo_4500847_ANEXO_6_TECNICO.pdf
    Anexo_4500186_067064_2018_PGFN_pendencia.pdf
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 

1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

x Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

 

RAZÃO SOCIAL 
C E N T R O   C U L T U R A L  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  D E  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

J A I B A R A S - C C C J    2 4 . 9 8 2 . 0 0 9 / 0 0 0 1 - 0 3 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

 
LOGRADOURO 

R u a  d o  C o m é r c i o  N° 7 9                

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

C e n t r o     D T. J a i b a r a s / S o  b r a l  6 2 1 0 7 - 0 0 0 

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                       UF                  COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude N - Norte   ou S - Sul) 

             C E  0 3 ° 4 6 ’ 3 4 ” S  4 0 ° 2 9 ‘ 5 6 “  W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 
R u a  d o  C o m é r c i o  N° 1 4 9               

 
BAIRRO           CIDADE                                                                CEP 
C e n t r o     D T . J a i b a r a s / S o b r  a l  6 2 1 0 7 - 0 0 0 

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                        UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

          C E  0 3   ° 4 6 ’ 3 3 ” S  4 0 ° 2 9 ’ 5 9 ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 

LOGRADOURO 
 
R u a  d o  C o m é r c i o  N° 1 4 9               

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
C e n t r o     D T  . J a i b a r a s / S o   b r al 

l 
 6 2 1 0 7 - 0 0 0 

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                             U F                COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N – Norte ou   S - Sul) 

          C E  0 3 ° 4 6 ’ 3 3 ” S  4 0 ° 2 9 ’ 5 9 ” W 
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6 – TRANSMISSOR 
FABRICANTE     
J W S A T - I N D . C O M . E Q . E L E T . R A D . L T D A - E P P 

MODELO              POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 
S T R  2 5 W B          2 5 , 0 W  4 9 0 7 - 1 5 - 0 5 8 0 

  

7 – ANTENA/TORRE     
FABRICANTE DA ANTENA  
A n t r o n - I n d . e  C o m . d e  A n t e n a s   L t d a   

 
MODELO               POLARIZAÇÃO       

     A D 1 / 2 R C                V x C  E  H  
 
TIPO  

 O m n i d i r e c i o n a l                      

 
GANHO max (Gt)  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

   0 , 0  dBd    2 0 , 0 m      2 1 m     1 0 9 , 0 m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO   kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 

FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 
R F S -  K m P  C a b . E s p . e  S  i s t.  L t d    a    L C F 1 2 - 5 0 J 

 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)                          PERDAS NA LINHA (PL)           EFICIÊNCIA DA LINHA 

() 

    2 6 m    2 , 1 3 dB    0 , 5 5 dB    0 , 8 8      

  

Perdas na linha (PL) = 
𝐋 𝐱 𝐀𝐋𝟏𝟎𝟎    Eficiência da linha (ƞ) = 𝟏𝟎−𝐏𝐋𝟏𝟎  

 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x_1,0_x_1,0 x_0,88 ) = --16,57_ dBk 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-16,57)- 20 log  _1,0_ = _90,43___ dBu 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, 
com base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 

11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 X 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do 
sistema irradiante.  

  
Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em anexo.  
  

 X 

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos 
aeródromos. 

 X 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

 X 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores 
aos estabelecidos. 
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CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Ceará
CNPJ: 07.135.601/0001-50

RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO -
FORTALEZA - CEARÁ

CEP: 60030-010
Tel: + 55 (85) 3453-5800

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS CCCJ

CPF/CNPJ Registro CREA
24.982.009/0001-03

Endereço
RUA DO COMÉRCIO, 79
CENTRO - JAIBARAS - Distrito - CE - 62107000

Representação numérica: 10490.54743 33000.100843 21352.833996 1 80180000008596
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
1047 / 054743-3 14000008213528339-6 10/09/2019 20/09/2019
Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 85,96

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART CE20190537587 R$ 85,96

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

104-0 10490.54743 33000.100843 21352.833996 1 80180000008596

 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO ACEITAR APÓS O PRAZO.

 CREA-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

 10/09/2019  8213528339  DM  N  10/09/2019

 RG  R$

                   (Texto de responsabilidade do beneficiário)

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO ACEITAR APÓS O PRAZO. 
			 DEVIDO AO REGISTRO DOS BOLETOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA FEBRABAN, O TITULO EMITIDO EM FAVOR DO CREA-CE, PODERÁ
SER PAGO NO MESMO DIA DA EMISSÃO SOMENTE NA CEF, CASO QUEIRA PAGAR EM OUTRO BANCO O PAGAMENTO SÓ PODERÁ SER
REALIZADO NO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO.
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
 07.135.601/0001-50
 RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ

 CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS CCCJ    /    Contratante: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS CCCJ
 24.982.009/0001-03
 
 RUA DO COMÉRCIO, 79
 CENTRO - JAIBARAS - Distrito - CE - 62107000

20/09/2019

1047 / 054743-3

14000008213528339-6

85,96
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Data Sheet Produto LCF12-50J

1/2" CELLFLEX ® Premium - Atenuação de baixa perda - Cabo Coaxial - PE Expanso
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RFS The Clear Choice ® LCF12-50J Rev: A0 / 09. SET 2011
Visite-nos na internet através do http://www.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems

Descrição do produto

1/2" CELLFLEX® - Atenuação de baixa perda
Cabo Coaxial

CELLFLEX® 1/2" cabo flexível de baixa perda.

Aplicação: OEM jumpers, transições de alimentação principal para equipamentos, linhas de GPS.

Características/ Benefícios

•Baixa Atenuação
   A baixa atenuação dos cabos coaxiais CELLFLEX® resulta em uma transferência de sinal 
   altamente eficiente.
•Blindagem completa
   O condutor externo solido do cabo coaxial CELLFLEX®  cria uma blindagem RFI/EMI 
   que minimiza interferências no sistema.
•Baixo VSWR
   Versões especiais de baixo VSWR dos cabos CELLFLEX® contribuem para um baixo ruído no sistema.
•Excelente desempenho de intermodulação
   Condutores internos e externos sólidos do cabo CELLFLEX® eliminam "intermods". 
   O desempenho de intermodulação é igualmente confirmado com equipamentos de ponta na fábrica da RFS.
•Avaliação de alta potência
   Devido sua baixa atenuação, o cabo CELLFLEX®  oferece excelentes propriedades de transferência de
   calor, fornece vida operacional segura a longo prazo em altos níveis de potência de transmissão.
•Ampla gama de aplicação
   As áreas típicas de aplicação são: linhas de transmissão terrestre e broadcast, antenas de micro-ondas,
   redes sem fio, PCS, estações de rádio base e ligação entre equipamentos de radio.
   

Frequência Atenuação Power
[ MHz ] [ dB/100m

]
[ dB/100ft ] [ kW ]

0.5 0.149 0.0454 38.0
1.0 0.211 0.0643 38.0
1.5 0.258 0.0788 32.9
2.0 0.298 0.0910 28.5
10 0.671 0.204 12.7
20 0.951 0.290 8.93
30 1.17 0.356 7.26
50 1.51 0.462 5.63
88 2.02 0.616 4.21

100 2.16 0.658 3.93
108 2.24 0.684 3.79
150 2.66 0.810 3.19
174 2.87 0.875 2.96
200 3.08 0.940 2.76
300 3.81 1.16 2.23
400 4.43 1.35 1.92
450 4.71 1.44 1.80
500 4.98 1.52 1.71
512 5.04 1.54 1.69
600 5.48 1.67 1.55
700 5.95 1.81 1.43
750 6.17 1.88 1.38
800 6.39 1.95 1.33
824 6.49 1.98 1.31
894 6.78 2.07 1.25
900 6.80 2.07 1.25
925 6.90 2.10 1.23
960 7.04 2.15 1.21

1000 7.20 2.19 1.18
1250 8.12 2.48 1.05
1400 8.64 2.63 0.983
1500 8.97 2.73 0.947
1700 9.61 2.93 0.884
1800 9.91 3.02 0.857
2000 10.5 3.20 0.809
2100 10.8 3.29 0.787
2200 11.1 3.38 0.765
2400 11.6 3.54 0.732
2500 11.9 3.62 0.714
2600 12.2 3.70 0.696
2700 12.4 3.78 0.685
3000 13.2 4.01 0.644
3500 14.4 4.38 0.590
4000 15.5 4.72 0.548
5000 17.6 5.37 0.483
6000 19.6 5.97 0.433
7000 21.4 6.54 0.397
8000 23.2 7.07 0.366
8800 24.6 7.49 0.345

Atenuação sob 20°C (68°F) temperatura do cabo.
A média de potência em temperatura ambiente 40°C (104°F).

Características Técnicas

Estrutura
Condutor Interno:           Alumínio Cobreado [mm (in)] 4.8 (0.19)
Dielétrico:                      Polietileno Expandido [mm (in)] 11.3 (0.44)
Condutor externo: Cobre Corrugado Anelar [mm (in)] 13.8 (0.54)
Capa: Polietileno, PE [mm (in)] 15.8 (0.62)

Propriedades Mecânicas

Peso aproximado: [kg/m (lb/ft)] 0.21 (0.142)
Raio mínimo de curvatura, único dobramento: [mm (in)] 70 (3)
Raio mínimo de curvatura, mais de um dobramento: [mm (in)] 125 (5)
Momento de flexão: [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79)
Força Máxima de tensão:                                                                            [N (lb)]                          100 (247)
Recomendado/ Espaçamento máximo abraçadeira:                                  [m (ft)]                           0.6 / 1.0 (2.0 / 3.25)

Propriedades Elétricas

Impedância Característica                                                                          [Ω]                                 50 +/- 1
Velocidade de Propagação Relativa                                                           [%]                                88
Capacidade            [pF/m (pF/ft)]                 76.0 (23.2)
Indutância [µH/m (µH/ft)]               0.190 (0.058)
Frequência máxima de operação                                                                [GHz]                            8.8
Teste RMS                                                                                                  [V]                                 8000
Pico de potência  [kW] 38
RF Tensão de pico  [V] 1950
DC - Resistência do condutor interno                                                         [Ω/km (Ω/1000ft)] 1.57 (0.48)
DC - Resistência do condutor externo                                                        [Ω/km (Ω/1000ft)] 2.60 (0.79)

Faixa de Temperatura Recomendada

Temperatura de armazenamento:  [°C (°F)] -70 to +85 (-94 to +185)
Temperatura de instalação: [°C (°F)] -40 to +60 (-40 to +140)
Temperatura de operação: [°C (°F)] -50 to +85 (-58 to +185)

Desempenho VSWR: Standard [dB(VSWR)]                          Outros:  Todas as informações contidas na ficha estão sujeitas a confirmação no momento do pedido.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:08:56 do dia 11/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2020.
Código de controle da certidão: 58D8.DE86.796A.1EF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.067064/2018

SOBRAL 241 03S4633 CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ40W2959
EXINST

0.55 CE
53000.018130/2003

SOBRAL 28 03S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA ABILIO BENTO DE ALBUQUERQUE40W2954
ARQDE

F

0.72 CE
53650.002702/1998

SOBRAL 28 03S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE JAIBARAS40W3016
ARQDE

F

12.12 CE
53000.007115/2003

SOBRAL 28 03S4004 ASSOCIACAO COMUNITRIA A VOZ DO JORDAO40W2907
ARQDE

F

17.19 CE
53650.000698/1999

SOBRAL 0 03S4052 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES COMUNITARIOS - ACC40W2238 RAQ

17.65 CE
53650.000158/2002

SOBRAL 0 03S4036 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS COMUNICADORES POPULARES40W2232 RAQ

17.88 CE
53650.002165/1998

SOBRAL 0 03S4136 GRANDE ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DON JOSE40W2141 RAQ

17.90 CE
53650.002097/1998

SOBRAL 4 03S4054 ASSOCIACAO SOBRALENSE BENEF E CULTURAL COMUNITARIA40W2208 LDE

17.90 CE
53900.033781/2014

SOBRAL 4 03S4054 ASSOCIACAO SOBRALENSE BENEF E CULTURAL COMUNITARIA40W2208
RECRE

N

17.94 CE
53000.014336/2005

GROAÍRAS 28 03S5206
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2202
ARQDE

F

18.04 CE
53650.002080/2002

SOBRAL 0 03S4032
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO POPULAR E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DO BAIRRO TERRENOS NOVOS

40W2219 RAQ

18.05 CE
53000.002588/2005

GROAÍRAS 0 03S5222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COHAB DE GROAIRAS40W2209 RAQ

18.12 CE
53000.064404/2005

ALCÂNTARAS 0 03S3722 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO BERNARDO40W3321
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.14 CE
53650.000040/2002

MERUOCA 0 03S3648 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ DE CAMILOS40W2905 RAQ

18.26 CE
53000.012314/2006

GROAÍRAS 28 03S5225
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ITAMARACA

40W2203 DEC

18.26 CE
01250.030025/2019

GROAÍRAS 28 03S5225
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ITAMARACA

40W2203 POS

18.36 CE
53650.001304/1999

GROAÍRAS 28 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

18.36 CE
53650.000111/1999

GROAÍRAS 4 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

18.42 CE
53650.002321/1998

SOBRAL 4 03S4053 ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DE FATIMA40W2148
ARQDE

F

18.55 CE
53000.034927/2009

GROAÍRAS 28 03S5223 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAMARACA40W2150
ARQDE

F

18.61 CE
53000.030419/2009

SOBRAL 28 03S4132 ASSOCIACAO RAINHA DA PAZ40W2116
ARQDE

F

18.66 CE
53650.000689/1999

SOBRAL 4 03S4048 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL40W2142
ARQDE

F

18.69 CE
53000.029840/2012

SOBRAL 0 03S4058 ASSOCIACAO SOBRALENSE BENEF E CULTURAL COMUNITARIA40W2134
ARQPO

T

18.94 CE
53650.000277/1999

SOBRAL 0 03S4131 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO40W2104 RAQ

19.40 CE
53650.002632/1998

SOBRAL 0 03S4110 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE SOBRAL40W2059 RAQ

19.40 CE
53650.000219/2000

SOBRAL 0 03S4110
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
TAPERUABA

40W2059 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.41 CE
01250.018782/2019

CARIRÉ 4 03S5654 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2823 POT

19.43 CE
01250.071959/2018

SOBRAL 0 03S4051 ASSOCIACAO DO BAIRRO CAMPO DOS VELHOS40W2110 RAQ

19.49 CE
53650.000793/1999

CARIRÉ 4 03S5658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARIRÉ40W2832
ARQDE

F

19.51 CE
53650.002164/1998

SOBRAL 28 03S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAIMUNDO LUIZ DA COSTA40W3955
ARQDE

F

19.58 CE
53650.002674/1998

SOBRAL 0 03S4139 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VARZEA GRANDE40W2036 RAQ

19.65 CE
53000.053974/2009

SOBRAL 0 03S3933 CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA40W2200 RAQ

19.65 CE
53650.002714/1998

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 LDE

19.65 CE
53900.046486/2015

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824
EXIREN

19.69 CE
53650.000088/1999

SOBRAL 0 03S4231 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO PARA DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO40W2008 RAQ

19.71 CE
53650.000485/1999

CARIRÉ 4 03S5705 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ40W2831
ARQDE

F

19.73 CE
53000.026612/2013

CARIRÉ 59 03S5705 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2825
ARQDE

F

19.95 CE
53650.000778/2001

SOBRAL 0 03S4123 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES COMUNITARIOS SANTA CRUZ40W2031 RAQ

19.96 CE
53650.002728/1998

SOBRAL 0 03S4115 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE SOBRAL40W2035 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.01 CE
53650.000788/1999

SOBRAL 4 03S4225
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SOBRAL

40W1959 LDE

20.01 CE
53900.019261/2014

SOBRAL 4 03S4225
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SOBRAL

40W1959
ARQPO

T

20.01 CE
53900.048812/2015

SOBRAL 4 03S4225
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SOBRAL

40W1959 RAUT

20.02 CE
53650.000665/1999

SOBRAL 0 03S4037 ASSOCIACAO CULTURAL DE INFORMACAO COMUNITARIA40W2056 RAQ

20.26 CE
53650.001260/1999

SOBRAL 0 03S4032 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DO BAIRRO PARQUE SILVANA40W2051 RAQ

20.30 CE
53650.001084/2001

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2316 RAQ

20.30 CE
53000.008526/2004

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIAÇÃO DE RADIO FUSÃO FM PROGRESSO 93,5 E DES. COMUNITÁRIO DE
GROAIRAS

40W2316 RAQ

20.45 CE
53650.002438/1998

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 LDE

20.45 CE
01250.060919/2017

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
ARQPO

T

20.45 CE
53900.023359/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
ARQPO

S

20.45 CE
53900.047605/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 RAUT

20.56 CE
53000.029446/2009

MERUOCA 0 03S3542 FUNCELT - FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MERUOCA40W2743
ARQCD

I

20.61 CE
53000.009497/2009

SOBRAL 28 03S4213 CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA40W3974
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.43 CE
53000.035521/2009

COREAÚ 28 03S4433 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE UBAUNA40W4123
ARQDE

F

21.59 CE
53000.034597/2009

COREAÚ 28 03S4426 SOCIEDADE BENEFICENTE VICENTE CRISTINO DE MENEZES40W4127
ARQDE

F

21.74 CE
53650.000804/2001

ALCÂNTARAS 12 03S3508 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W3238 LDE

21.74 CE
53650.001307/1999

ALCÂNTARAS 0 03S3508 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALCÂNTARAS40W3238 RAQ

21.74 CE
53900.028163/2015

ALCÂNTARAS 12 03S3508 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W3238
RENDE

F

21.74 CE
53900.004289/2014

ALCÂNTARAS 12 03S3508 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W3238
ARQPO

S

21.74 CE
01250.034216/2018

ALCÂNTARAS 12 03S3508 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W3238
ARQPO

S

21.87 CE
53000.001951/2003

SOBRAL 0 03S3952 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MOR DA COM DA VILA RECANTO40W2015 RAQ

22.07 CE
53000.029328/2009

SOBRAL 28 03S3931 CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA40W2022
ARQDE

F

22.07 CE
53000.016269/2012

MERUOCA 0 03S3501 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE40W2703 RAQ

22.41 CE
53650.000996/1999

ALCÂNTARAS 12 03S3449 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURA COMUNITARIA DE ALCANTARAS40W3252
ARQDE

F

23.35 CE
53650.000619/1999

SOBRAL 0 03S3921 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES COMUNITARIOS(ACC)40W1938 RAQ

24.07 CE
53650.000992/1999

SOBRAL 0 03S4215 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA SINHA SABOIA40W4215 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.50 CE
53000.090324/2006

MUCAMBO 28 03S5042 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO MORRINHOS40W4233
ARQDE

F

25.33 CE
01250.071106/2018

FORQUILHA 241 03S5046
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SERTAO DE FORQUILHA -
RADIO COMUNITARIA SERTAO FM

40W1658
EXINST

25.99 CE
53000.059551/2012

ALCÂNTARAS 53 03S3246
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO-CULTURAL DO
DISTRITO VENTURA-ACDESV

40W3230
ARQDE

F

26.05 CE
53000.028980/2009

COREAÚ 28 03S3514 FUNDACAO DO BEM ESTAR AO TRABALHADOR RURAL DE COREAU40W3819
ARQDE

F

26.30 CE
53650.002255/1998

FORQUILHA 4 03S4752 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL40W1550
ARQDE

F

26.51 CE
53000.007830/2006

MUCAMBO 28 03S5023 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PROD RURAIS E ART DE CARQUEIJO40W4347
ARQDE

F

26.52 CE
53000.040224/2008

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQCD

I

26.52 CE
53000.035600/2005

CARIRÉ 24 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQDE

F

26.52 CE
53900.002682/2014

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646 RAQ

26.70 CE
53900.021765/2015

MUCAMBO 0 03S5031
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO DISTRITO DO
CARQUEJO E COMUNIDADES VIZINHAS - ACDC

40W4351 RAQ

26.75 CE
53650.001911/1998

FORQUILHA 4 03S4758
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
FORQUINHA SR ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS

40W1536 LDE

26.75 CE
53000.046269/2012

FORQUILHA 4 03S4758
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
FORQUINHA SR ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS

40W1536 RAUT

26.76 CE
53650.000828/1999

FORQUILHA 4 03S4753 ASSOCIACAO COM AMAURI X L PEQ PROD R DE V COBRA E ARREA40W1535
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.92 CE
53650.002604/1998

MERUOCA 4 03S3214 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MERUOCA - ABCCM40W2735
DECRE

N

26.92 CE
53000.071627/2013

MERUOCA 4 03S3214 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MERUOCA - ABCCM40W2735 RDEC

27.34 CE
53000.072736/2006

COREAÚ 28 03S3332 FUNDACAO CENTRO DE ECOLOGIA E INTEGRACAO SOCIAL40W3655
ARQDE

F

27.38 CE
53000.062681/2005

COREAÚ 0 03S3603 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE UBAUNA40W4023 RAQ

28.23 CE
53650.000972/2001

MASSAPÊ 16 03S3430 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES40W2040 LDD

28.23 CE
53900.041890/2015

MASSAPÊ 16 03S3430 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES40W2040 PER

28.49 CE
53650.000738/2002

MASSAPÊ 16 03S3420 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIRGENS40W2039
ARQDE

F

28.52 CE
53650.000163/2002

MASSAPÊ 16 03S3419 ASSOCIACAO DERMEVAL CARNEIRO DE VASCONCELOS40W2039
ARQDE

F

28.80 CE
53900.057335/2015

FORQUILHA 0 03S5011 ASSOCIACAO CULTURAL DE CAMPO NOVO E REGIAO - ASCAN40W1451 RAQ

29.16 CE
01250.000585/2017

MASSAPÊ 0 03S3146 ASSOCIACAO DE COOP DOS PEQUENOS PROD DE RIACHO FUNDO40W2437 RAQ

29.16 CE
01250.011740/2018

MASSAPÊ 0 03S3146 ASSOCIACAO DE COOP DOS PEQUENOS PROD DE RIACHO FUNDO40W2437 RAQ

29.16 CE
01250.075605/2018

MASSAPÊ 241 03S3146 ASSOCIACAO DE COOP DOS PEQUENOS PROD DE RIACHO FUNDO40W2437 REC

29.23 CE
53000.053519/2013

MASSAPÊ 62 03S3146 ASSOCIACAO DE COOP DOS PEQUENOS PROD DE RIACHO FUNDO40W2430
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.29 CE
53000.007419/2003

MUCAMBO 28 03S5133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BOA ESPERANCA DE INDEPENDENCIA40W4500
ARQDE

F

30.29 CE
53000.040193/2012

COREAÚ 0 03S3308
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE COREAU

40W3919
ARQPO

T

30.54 CE
01250.054834/2017

COREAÚ 4 03S3258
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE COREAU

40W3919 POT

30.65 CE
53000.051041/2011

COREAÚ 0 03S3258
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE COREAU

40W3925
ARQPO

S

30.65 CE
53650.001755/1998

COREAÚ 4 03S3258
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE COREAU

40W3925 LDE

30.70 CE
53000.028019/2012

COREAÚ 0 03S3303
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE COREAU

40W3935
RENDE

F

30.81 CE
53650.001867/1998

COREAÚ 4 03S3303 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AO CARENTE40W3941
ARQDE

F

30.96 CE
53000.033048/2009

MASSAPÊ 0 03S3052 ASSOCIACAO COMUNITARIA FRANCISCA NEILYTA CARNEIRO ALBUQUERQUE40W2415
ARQCD

I

31.11 CE
53650.002560/1998

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 LDE

31.11 CE
01250.016333/2019

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 POS

31.11 CE
53900.006983/2014

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 RAUT

31.11 CE
53000.047401/2013

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

S

31.11 CE
53900.002959/2015

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.19 CE
53650.001330/1999

MUCAMBO 0 03S5434
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4448 RAQ

31.24 CE
01250.070887/2018

MASSAPÊ 241 03S2943 ASSOCIACAO COMUNITARIA SILVINO BRITO40W3035 REC

31.41 CE
53000.005081/2014

SOBRAL 0 03S4022 ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO DO CAIOCA40W1411 RAQ

31.42 CE
53650.000222/2002

PACUJÁ 16 03S5844 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO ALVES DE SOUSA40W4147
ARQDE

F

31.47 CE
53650.000864/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COM DOS MOR DA COM DE SAO VICENTE DE PAULO40W4144
ARQDE

F

31.47 CE
53650.000866/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIA EDNA ALVES40W4144
ARQDE

F

31.47 CE
53650.000862/1999

PACUJÁ 5 03S5849
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE PACUJA

40W4144
ARQDE

F

31.47 CE
53650.000867/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL E ARTESANAL DE SANHARAO40W4144
ARQDE

F

31.47 CE
53650.000865/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ARTESAOS DE PACUJA40W4144
ARQDE

F

31.53 CE
53650.000861/1999

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 LDE

31.53 CE
53650.001440/1999

PACUJÁ 5 03S5846 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PACUJA40W4150
ARQDE

F

31.53 CE
53650.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

31.53 CE
53900.047630/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 RAUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.53 CE
53560.006501/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

31.53 CE
53560.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

32.24 CE
53650.000863/1999

PACUJÁ 0 03S5917 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS40W4151 RAQ

32.43 CE
01250.046600/2017

MORAÚJO 13 03S3008 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOSE TEODORO DE AGUIAR40W3601
ARQPO

T

32.43 CE
53900.019155/2015

MORAÚJO 13 03S3008 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOSE TEODORO DE AGUIAR40W3601 RSOB

32.55 CE
53650.001353/1999

SOBRAL 21 03S2902 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JORDÃO40W2854
ARQDE

F

32.80 CE
53000.005450/2012

MASSAPÊ 0 03S3129 FUNDACAO DE COOPERACAO E DESENVOLVIMENTO40W2042
EXIREN

32.80 CE
53650.002303/1998

MASSAPÊ 4 03S3129 FUNDACAO DE COOPERACAO E DESENVOLVIMENTO40W2042 LDE

32.88 CE
53650.000910/2001

MORAÚJO 13 03S3008 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOSE TEODORO DE AGUIAR40W3642 LDE

32.88 CE
01250.045242/2017

MORAÚJO 13 03S3008 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOSE TEODORO DE AGUIAR40W3642
ARQPO

T

32.99 CE
53650.000247/1999

MASSAPÊ 0 03S3125 ENTIDADE CÍRCULO OPERÁRIO EDUCACIONAL DE MASSAPÊ40W2037 RAQ

33.07 CE
53650.000808/1999

MASSAPÊ 4 03S3125 ASSOCIACAO DERMEVAL CARNEIRO DE VASCONCELOS40W2032
ARQDE

F

33.08 CE
53000.053520/2013

MASSAPÊ 62 03S3125 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO DISTRITO IPAGUACU MIRIM-ASDIM40W2031
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.10 CE
53650.000388/2001

MASSAPÊ 16 03S3122 ASSOCIACAO COMUNITARIA FRANCISCO APOLIANO40W2035
ARQDE

F

33.56 CE
53000.027783/2011

FRECHEIRINHA 28 03S4605
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE
FRECHEIRINHA

40W4807
ARQDE

F

33.56 CE
53000.028783/2009

FRECHEIRINHA 28 03S4605
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE
FRECHEIRINHA

40W4807
ARQDE

F

33.59 CE
53000.025182/2004

MUCAMBO 0 03S5626
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4512 RAQ

34.74 CE
53900.011887/2016

FRECHEIRINHA 96 03S4535 ASSOCIACOES DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE OITICICA40W4844 INAB

34.86 CE
53650.002566/1998

FRECHEIRINHA 4 03S4534
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO E SERVICOS SOCIAIS
DE FRECHEIRINHA

40W4848
ARQDE

F

34.86 CE
53000.038216/2006

FRECHEIRINHA 28 03S4534 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FRECHEIRINHA40W4848
ARQDE

F

35.02 CE
53900.016201/2016

FRECHEIRINHA 96 03S4531
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE
FRECHEIRINHA

40W4853 EX1

35.43 CE
53900.005764/2016

FRECHEIRINHA 96 03S4549
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO PLANALTO
DA BARRA

40W4907
ARQDE

F

35.46 CE
53000.045589/2013

FRECHEIRINHA 0 03S4550
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO PLANALTO
DA BARRA

40W4908 RAQ

36.31 CE
01250.000641/2017

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624 RAQ

36.31 CE
01250.038485/2018

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624
ARQCD

I

36.43 CE
53000.029011/2009

COREAÚ 28 03S3519
ASSOCIACAO COREAUENSE DE AGRICULTURA, PISCICULTURA E APICULTURA -
ACAPA

40W4608
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.77 CE
53650.000616/1999

SANTA QUITÉRIA 0 04S0556 FUNDACAO DELMIRA DE MESQUITA FARIAS40W2547
ARQCD

I

37.18 CE
53000.012827/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

37.18 CE
53000.008729/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

37.18 CE
53000.067904/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540 AUT

39.53 CE
53900.047627/2015

MORAÚJO 13 03S2800 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO VICENTE DE PAULO40W4031
INDRE

N

39.53 CE
53650.000655/2001

MORAÚJO 13 03S2800 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO VICENTE DE PAULO40W4031 LDE

39.79 CE
53650.001268/1999

MORAÚJO 0 03S2758 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES COMUNITARIOS DE MORAUJO40W4044 RAQ

39.80 CE
53000.030569/2009

COREAÚ 28 03S3600 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CUMUNITARIO DE ARAQUEM40W4843
ARQDE

F

39.83 CE
53000.039008/2006

COREAÚ 28 03S3600
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE ARAQUEM -
ACDEA

40W4844
ARQDE

F

39.83 CE
53900.017222/2016

COREAÚ 96 03S3600
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE ARAQUEM -
ACDEA

40W4844
ARQDE

F

39.83 CE
01250.066015/2018

COREAÚ 0 03S3600
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE ARAQUEM -
ACDEA

40W4844
ARQCD

I

39.92 CE
53000.020477/2013

COREAÚ 0 03S3556 ASSOCIACAO PARA EDUCACAO E O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO40W4845 RAQ

39.98 CE
53000.057710/2005

MORAÚJO 0 03S2800 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DE ANGICO40W4100 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.52 CE
53000.001024/2008

GRAÇA 27 03S5947 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4725
ARQDE

F

41.08 CE
53000.012562/2004

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 LDD

41.08 CE
53900.057729/2016

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 PER

41.15 CE
53650.001077/1999

GRAÇA 0 04S0246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRO VERMELHO40W4510 RAQ

41.25 CE
53000.034356/2008

GRAÇA 0 03S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4753
ARQCD

I

41.38 CE
53000.028617/2013

GRAÇA 59 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4519
ARQDE

F

41.65 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3508 LDE

41.72 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA JOSE EDMILSON AGUIAR40W3456
ARQDE

F

41.73 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3503 PAN

41.73 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 ACAO PAROQUIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F

41.73 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

41.75 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

41.75 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO RAMPA DE CIMA40W3506
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.77 CE
53000.053523/2013

MASSAPÊ 62 03S2503 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO DISTRITO TANGENTE-ASCITA40W2314
ARQDE

F

42.72 CE
53900.030495/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119
ARQPO

T

42.72 CE
53650.002403/1998

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119 LDE

43.09 CE
53900.041566/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0026 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1118
RENDE

F

45.04 CE
01250.020990/2018

VARJOTA 0 04S1046
FUNDACAO BENEFICENTE VARJOTENSE DE COMUNICACAO E SERVICOS SOCIAIS
FRANCISCO FLAMARION XIMENES

40W2803
ARQCD

I

46.08 CE
53900.045114/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

S

46.08 CE
53900.047617/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319 RAUT

46.08 CE
53900.039097/2015

IBIAPINA 16 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5319
ARQPO

T

46.14 CE
53650.000182/1999

IBIAPINA 0 03S5515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JUREMA SUL40W5321 RAQ

46.29 CE
53650.002132/1998

IBIAPINA 4 03S5529 SOCIEDADE DE ASSIST E PROT A MAT E A INF DE IBIAPINA40W5321
ARQDE

F

46.32 CE
53650.000735/2002

IBIAPINA 16 03S5532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5321 LDE

46.32 CE
53900.038521/2016

IBIAPINA 16 03S5532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA-CE40W5321
ARQPO

T

46.35 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.48 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 LDE

46.48 CE
01250.018670/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

46.48 CE
01250.031824/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

46.48 CE
01250.007591/2018

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

T

46.48 CE
01250.036932/2019

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 POS

46.52 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO - BOAS NOVAS40W2849
ARQDE

F

46.57 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

46.64 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

46.64 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

46.64 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

46.64 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

46.64 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIACAO C DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA -VARJOTA40W2836
ARQDE

F

46.66 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4687436)         SEI 01250.067064/2018-49 / pg. 15



Página 16 de 17

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.25 CE
53650.000243/2002

SENADOR SÁ 15 03S2109 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL40W2754
ARQDE

F

47.37 CE
53650.000973/2001

SENADOR SÁ 15 03S2105 ASSOCIACAO COMUNIT P/O DESENVOL DA JUVENTUDE DE SEND SA40W2754
ARQDE

F

47.57 CE
53650.000247/2002

SENADOR SÁ 15 03S2059
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
SENADOR SA

40W2747 LDE

47.57 CE
01250.025464/2019

SENADOR SÁ 15 03S2059
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
SENADOR SA

40W2747 REN

47.58 CE
53000.005800/2014

UBAJARA 4 03S5116 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA40W5516 RAUT

47.58 CE
53650.002584/1998

UBAJARA 4 03S5116 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA40W5516 LDE

47.61 CE
53000.034926/2003

SANTANA DO ACARAÚ 24 03S2735 ASSOCIAÇÃO DE JOVENS E ESTUDANTES SANTANENSES40W1238
ARQDE

F

47.62 CE
53000.048622/2006

UBAJARA 0 03S5202 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO40W5508 RAQ

47.62 CE
53900.017491/2015

SENADOR SÁ 0 03S2057 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO AMPARO40W2753
ARQCD

I

47.64 CE
53650.000529/2002

UBAJARA 0 03S5110 INSTITUTO DE RADIO DIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITAR40W5519 RAQ

47.64 CE
53650.002133/1998

UBAJARA 4 03S5110 INSTITUTO DE RADIO DIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITAR40W5519
ARQDE

F

47.66 CE
01250.072266/2018

SANTANA DO ACARAÚ 241 03S2744 ASSOCIACAO DE JOVENS ESPORTISTAS DE SANTANA DO ACARAU - AJESA40W1226 INAB

47.66 CE
01250.038086/2017

SANTANA DO ACARAÚ 0 03S2744 ASSOCIACAO DE JOVENS ESPORTISTAS DE SANTANA DO ACARAU - AJESA40W1226 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/1/19 8:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500670642018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.81 CE
53650.002731/1998

PACOTI 4 03S2723 MOVIMENTO DE PROMOCAO HUMANA DE SANTANA DO ACARAU40W1242
ARQDE

F

48.33 CE
01250.044808/2018

VARJOTA 112 04S1228
ASSOCIACAO SEBASTIAO OTAVIANO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO
DISTRITO CROATA DOS MARTINS DA CIDADE DE VARJOTA - CE

40W3249 INAB

48.33 CE
01250.045362/2018

VARJOTA 112 04S1228 CENTRO DE COMUNICACAO DE CROATA - CCC40W3247 HAB

48.57 CE
53650.001140/2002

UBAJARA 0 03S4923 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE MARANATA DE UBAJARA40W5605 RAQ

49.44 CE
53000.061806/2007

TIANGUÁ 0 03S4422 FUNDACAO DO VALE DE CULTURA E ECOLOGIA40W5637
ARQCD

I

49.57 CE
53000.047999/2006

GRAÇA 0 04S0511 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAPA40W4912 RAQ

49.79 CE
53000.020452/2008

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923 DEC

49.79 CE
53000.029052/2013

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.067064/2018

CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

241 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOBRAL/CE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Antron Indústria e Comércio de Antenas b. Modelo :

STR 25WB

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

AD 1/2 RC

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4907150580 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.42

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 21,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua do Comércio, n° 149 Nº .  -  B. Centro SOBRAL - CE / JAIBARAS

Rua do Comércio, n° 149  Nº .  -  B. Centro SOBRAL - CE / JAIBARAS

DO COMERCIO  Nº 79 -  B. JAIBARAS SOBRAL - CE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 101/10/2019 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.067064/2018-49, de interesse da
Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Sobral / CE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (4687436) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (4687450).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 01/10/2019, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687452 e o código CRC 977245A6.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4687436)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4687450)

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4687452
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25/10/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.982.009/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/05/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
79 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.107-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JAIBARAS 

MUNICÍPIO 
SOBRAL 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 9989-6074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/05/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2019 às 15:55:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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25/10/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         24.982.009/0001-03

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 16:02:14 do dia 25/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


25/10/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 2/2
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25/10/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:59:41 do dia 25/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2020.
Código de controle da certidão: 5CEF.600D.B029.1968
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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25/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.982.009/0001-03
Razão Social: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS
Endereço: RUA DO COMERCIO 79 / JAIBARAS / SOBRAL / CE / 62107-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2019 a 18/11/2019 

Certificação Número: 2019102004415873884329

Informação obtida em 25/10/2019 16:01:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Certidão nº: 187647159/2019

Expedição: 25/10/2019, às 16:00:51

Validade: 21/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.982.009/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.067064/2018-49, de interesse da CENTRO
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ , na localidade de
Sobral/CE informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
data , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 16:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4785027 e o código CRC F0A84FA7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4785027
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.067064/2018-49.

Entidade: CENTRO CULTURAL DE COMUNICÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária de Sobral/CE, e do
Tribunal de Justiça do Estado do  Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4785044 e o código CRC E6FA9894.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4785044
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Município/UF: SOBRAL/CE   REVISÃO FINAL 

Processo nº: 01250.067064/2018-49                                                              CNPJ: 24.982.009/0001-03 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018 

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 10/11/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO 

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (3550847) – f. 2/3 (4169271) 

4. Estatuto Social: fl. 17/23 (3550847) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de Constituição: fl. 3/4 (3550847) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

6. Ata de Eleição: fl. 3/7 (3550847)  f. 5 (4169271) para o período de 20/04/2016 a 20/04/2020 

6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 8/16 (3550847) 

7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

DIR. PRESIDENTE – Benedito 
Gomes de Lima – f. 8 

Não 0327.8015.0701 
25/08/1971 

403.878.603-04 Não 

DIR. ADM e FINAN. – Antônio 
Dimas Frota Silva – f. 11 

PCdoB 0625.8948.0728 
01/01/1987 

018.266.883-58 Não 

DIR. de Programação – Mauro 
Jorge de Sousa – f. 12 

Não 0357.4670.0701 
22/01/1972 

473.109.443-72 Não 

DIR. OPER. – Antônio Arlindo 
Alves da Silva – f. 13 

Não 0090.5128.0779 
05/03/1958 

143.430.533-34 Não 

8. Manifestações em Apoio: (3550848) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 26 (3550847) 

11. Pesquisa Anatel (3832269) e Radar  (3832292) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos Dirigentes: (3832299) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3832266), Certidão FGTS (3832288), Certidão PGFN 
AUSENTE() , Certidão CNDT (3832290): 

OBSERVAÇÕES: 07/02/2019: pesquisas de vínculos, TSE, TRF5, TJCE ok. Deve apresentar o Anexo 2 com 
o nome correto de Antônio Dimas Frota Silva. 

13/08/2019: NT 1917/2019 enviada CADSEI em 11/03/2019, resposta em 09/05/2019: apresentou ata 
de retificação e anexo 2. Ok. Para instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, f 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, g 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11, 19 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 20 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4784998) 
2.2 Certidão FGTS:  (4785017) 
2.3 Certidão PGFN : (4785008) 
2.4 Certidão CNDT:  (4785023) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4785044) 
3. Pesquisa Anatel (4785004) e Radar (4785027) 
4.  Anexo 6/ART:  (4631749) 
OBSERVAÇÕES: 14/08/2019: Apresentar anexo 6, certidão PGFN. Pesquisas vínculos, TSE, TRF5 e TJCE 
ok. 
25/10/2019: NT 14230/2019 CADSEI em 21/08/2019, resposta em 13/09/2019: exigências cumpridas.  
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE – ok. Revisão final. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 20967/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE
JAIBARAS - CCCJ para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobral/CE, em atendimento ao Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 10/11/2018, às fl. 2/3 (3550847), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Benedito Gomes de Lima

Diretor Administrativo e Financeiro: Antônio Dimas Frota Silva

Diretor Programação: Mauro Jorge de Sousa

Diretor Operações: Antônio Arlindo Alves da Silva

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua do Comércio, nº 149, Bairro Centro, Sobral, CE

Coordenadas geográficas: 03°46’33”S de latitude e 40°29’59”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua do Comércio, nº 149, Bairro Centro, Sobral, CE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 2/3 (4169271)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 17/23
(3550847)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 3/4 (3550847)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 5 (4169271)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 8/16 (3550847)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

3550848

7. Comprovante de recolhimento da taxa de f. 26 (3550847)
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 26 (3550847)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

4631749

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

4784998

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

4785004

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

4785017

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

4785008

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

4785023

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 4785027

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Sobral/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado
do  Ceará domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 4785044. 
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-
49, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no
CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.
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5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.067064/2018-49, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de
Jaibaras - CCCJ,, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do
Comércio, nº 79, Bairro Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 16:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 29/10/2019, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/11/2019, às 13:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/11/2019, às 18:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4785085 e o código CRC 9CF312CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4785085
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.067064/2018-49
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal.
Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 
Senhor Coordenador-Geral,          
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 20967/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº SEI 4785085 - SEI), a Secretaria de
Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para
análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.067064/2018- 49, cujo teor versa sobre a seleção pública para
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sobral/CE.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 241, de 02 de outubro de
2018, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas
localidades, inclusive em Sobral/CE, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. O Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, pelo que constou na Nota Técnica nº 1917/2019/SEI-
MCTIC (Doc. nº 3832308 -SEI), foi a única entidade a apresentar requerimento de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, assim como documentação solicitada (Doc. nº 3550847 – SEI).

 
4. Em razão da documentação carreada, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº
1917/2019/SEI-MCTIC, asseverando o que se segue (Doc. nº 3832308 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização do CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE
JAIBARAS - CCCJ, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sobral/CE.
2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:
(...)
 
3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com
fundamento no art. 25, IV da Portaria.
4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.
5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 
5. Em atenção ao conteúdo da referida NOTA TÉCNICA, o Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras
apresentou documentação (Doc. nº 4169271 - Proc. Administrativo nº 01250.023051/2019- 49 - SEI).

 
6. Após analisar a documentação carreada, a Secretaria de Radiodifusão – SERAD, elaborou o Checklist (Doc.
nº  4500976 - SEI), e em seguida emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 14230/2019/SEI-MCTIC, asseverando o que se segue (Doc. nº
4500925 - SEI), ipsis verbis:

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE
JAIBARAS - CCCJ para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Sobral/CE, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.
 
2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada
com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as
entidades habilitadas para a fase de seleção.
3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação
de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não
será utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste
Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação
da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.
5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:
(...)
7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta.
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 
7. O Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras apresentou documentos complementares para atender a
solicitação da SERAD (Doc. nº 4631749 - Proc. Administrativo nº 01250.046961/2019- 08 - SEI).

 
8. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...)se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica", e
conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 20967/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº. 4785085 - SEI).

 
9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 4785085 parte final - SEI).

 
10. Esse é o resumo do caso em questão.
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II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado
à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei
nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à
espécie.

 
12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta
o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos
do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de
vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e
4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização
de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições
estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334,
de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de
habilitação de interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas
e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
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(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao
aspecto jurídico-formal.

 
Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão,

por meio da NOTA TÉCNICA Nº 20967/2019/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária pelo Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras, na localidade
de Sobral/CE (Doc. nº. 4785085 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS -
CCCJ para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sobral/CE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018.
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
10/11/2018, às fl. 2/3 (3550847), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: Benedito Gomes de Lima
Diretor Administrativo e Financeiro: Antônio Dimas Frota Silva
Diretor Programação: Mauro Jorge de Sousa
Diretor Operações: Antônio Arlindo Alves da Silva

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua do Comércio, nº 149, Bairro Centro, Sobral, CE
Coordenadas geográficas: 03°46’33”S de latitude e 40°29’59”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua do Comércio, nº 149, Bairro Centro, Sobral, CE

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 03/12/2018.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do
Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. f. 2/3 (4169271)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 17/23 (3550847)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 3/4 (3550847)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 5 (4169271)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. f. 8/16 (3550847)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

3550848

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 26 (3550847)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

4631749

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 4784998

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 4785004

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 4785017

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

4785008
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13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

4785023

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 4785027

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Sobral/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado do  Ceará domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 4785044. 
7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

17. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos
previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela citada Entidade,
consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 20967/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº. 4785085 - SEI), dentre outras manifestações
técnicas elaboradas pela SERAD.

 
18. Como foi abordado alhures, o Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras, foi a única entidade habilitada,
não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária (vide itens 3 e 4
deste PARECER).

 
19. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente o
teor do Edital de Seleção Pública (vide item 2 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado
pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi postado em 10 de novembro de 2018, dentro do prazo previsto no
mencionado Edital, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc. nº 4785079 - SEI).

 
20. A  referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito
por todos dirigentes (Doc. nº 4169271 - Proc. Administrativo nº 01250.023051/2019-49); ii) Estatuto Social, devidamente
registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 3550847 - SEI); iii) Ata registrada
de constituição registrada no cartório de pessoas jurídicas (Doc. nº 3550847 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à
diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4169271 - Proc. Administrativo nº
01250.023051/2019-49); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores (Doc. nº 3550847 - SEI); vi)
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço (Doc. nº 3550848 - Proc. Administrativo nº 01250.067065/2018-93); vii) Comprovante de recolhimento
da taxa de cadastramento (Doc. nº 3550847 - SEI); viii) formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico
(Doc. nº 4631749 - Proc. Administrativo nº 01250.046961/2019-08); ix) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (Doc. nº 4784998 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 4785004 - SEI); xi) certidão de regularidade
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era até 18 de novembro de 2019 (Doc. nº 4785017
- SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 22 de abril
de 2020; xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 20 de abril de 2020 (Doc. nº 4785023 - SEI); xiv)
informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema
de fiscalização - RADAR (Doc. 4785027 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga
(Doc. nº 4785044 - SEI).

 
21. Merece registro que o Estatuto Social da Entidade prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
8º, alínea "f") e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 e ss.), como requer o art. 40, incisos II e IV, da
Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (Doc. nº 3550847 - SEI).

 
22. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
como se constata do Checklist RADCOM (Doc. nº 4785079 - SEI).
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23. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação,
que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os
mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 4785079 - SEI).

 
24. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, principalmente a certidão de regularidade junto ao FGTS, antes da edição
da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária,

 
25. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras -
CCCJ, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sobral/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

26. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que
sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 24 deste
PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pelo Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, na localidade de Sobral/CE, pelo prazo de 10 (dez)
anos.; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária
pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
27. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço
de radiodifusão comunitária.

 
28. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de novembro de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250067064201849 e da chave de acesso 46842ba4

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 346948531 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 25-11-2019
16:52. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02116/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.067064/2018-49
INTERESSADOS: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 26 de novembro de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250067064201849 e da chave de acesso 46842ba4

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 348791861 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 26-11-2019 11:08. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.

Parecer Jurídico 1033/2019 (4904390)         SEI 01250.067064/2018-49 / pg. 45



26/11/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/348977079

https://sapiens.agu.gov.br/documento/348977079 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02120/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.067064/2018-49
INTERESSADOS: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTOS: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 02116/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER n. 01033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 26 de novembro de 2019.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250067064201849 e da chave de acesso 46842ba4

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 348977079 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26-11-2019 16:19. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.067064/2018-49

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 1033/2019
(4904390).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/11/2019, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4905457 e o código CRC BFDFCC64.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4905457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49
Referência: Parecer Jurídico (4904390)
Interessado: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ
Assunto: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 27/11/2019, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4906738 e o código CRC C1FB1E0B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4906738
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:23 do dia 28/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2020.
Código de controle da certidão: 0EFB.0DDE.7600.DA5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.982.009/0001-03

Certidão nº: 190423383/2019

Expedição: 28/11/2019, às 10:21:11

Validade: 25/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO CULTURAL DE COMUNICACAO DE JAIBARAS - CCCJ

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.982.009/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.982.009/0001-03
Razão Social: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS
Endereço: RUA DO COMERCIO 79 / JAIBARAS / SOBRAL / CE / 62107-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2019 a 08/12/2019 

Certificação Número: 2019110907015510909442

Informação obtida em 28/11/2019 10:22:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1.             Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 01033/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4904390) , no processo de interesse do CENTRO CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ  entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sobral/CE, foram renovadas
nesta data todas as certidões (4910787), conforme constou no item "24": "É
recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
principalmente a certidão de regularidade junto ao FGTS, antes da edição da
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária."

 

2.               Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/11/2019, às 10:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4910794 e o código CRC ACA0A015.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4910794
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                  Em atenção ao Parecer nº 01033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4904390), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborado o
Despacho SECOM 4910794, informando que foram realizadas as diligências
solicitadas pela CONJUR e opinando pelo prosseguimento do processo.

 

2.              Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4911454 e o código CRC A10F9EBF.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-
49, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no
CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 1033/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                    Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.067064/2018-49, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de
Jaibaras - CCCJ, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do
Comércio, nº 79, Bairro Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4911454
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.067064/2018-49
 
Interessado: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ.
Assunto: OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO.
 

Trata-se de minutas de portaria (4939386) e exposição de motivos
(4939391), que visa a outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de
Jaibaras - CCCJ, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do
Comércio, nº 79, Bairro Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 20967/2019/SEI-
MCTIC (4785085) e do Parecer nº 1033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4904390),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 31/01/2020, às 16:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4940292 e o código CRC E2540D75.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4940292
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC
de 05 de dezembro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.067064/2018-49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de
Jaibaras - CCCJ, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do
Comércio, nº 79, Bairro Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4939386 e o código CRC 2E575D2A.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4939386
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PORTARIA Nº 66/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.061199/2019-81, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 49 D (quarenta e nove
- Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de Canais de TV Digital, no município de
Lages/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia
Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.743/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037548/2016-01,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Portal
do Pantanal, CNPJ nº 03.089.845/0001-93, cuja sede se situa na Rua Padre Manoel
Francisco, s/nº, Centro, na localidade de Poconé, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.744/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.059834/2018-80,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Produtores de
Alimentos Artesanais e Artesanatos de Itapagipe - PROARTI, CNPJ nº 08.230.080/0001-83,
cuja sede se situa na Rua Sete, nº 1013, Centro, na localidade de Itapagipe, Estado de
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.745/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.067064/2018-49,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras -
CCCJ, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do Comércio, nº 79, Bairro
Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254,
cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.749/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.068485/2018-97,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Radiodifusão e Desenvolvimento
Comunitário de Taperuaba, CNPJ nº 20.232.595/0001-18, cuja sede se situa na Rua Galdino
Pinto, nº 88, Bairro Taperuaba, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.893/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, IV, da Constituição da

República de 1988, a Lei Federal n.º 13.341/2016, art. 6º, III, o Decreto n.º 5.371/2005, art.

38, e tendo em vista o que consta do Processo nº 01250.030638/2019-12, invocando as

razões da Nota Técnica nº 19.839/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.125/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir à Empresa de Comunicação PRM Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, estado de São Paulo,
a autorização para executar o serviço de retransmissão de televisão, em caráter
secundário, visando à retransmissão dos sinais da Fundação de Fátima, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Osasco, estado de São Paulo,
autorização essa outorgada inicialmente à A.B.G. Comunicações Ltda., nos termos da
Portaria nº 426, de 15 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. -, de
23 de julho de 2009.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência está sendo
autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 7.006/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.063373/2018-40,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Semeando Para o Futuro, CNPJ nº
23.809.134/0001-53, cuja sede se situa na Rua Marechal Deodoro, nº 539 - Bairro Centro,
na localidade de Belmonte, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 7.007/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044945/2018-91,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Comunicação
Social Santa Maria - ACSM, CNPJ nº 24.504.499/0001-32, cuja sede se situa na Rua Rio
Negro, s/nº - Bairro Motas, na localidade de Guapiara, Estado do São Paulo, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 7.086/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.060997/2019-96, resolve:

Art. 1º Alterar a consignação conferida ao Senado Federal por meio da Portaria
nº 193, de 02 de abril de 2012, DOU de 03/04/2012, de "Serviço de Retransmissão de Sons
e Imagens Digital (RTVD)" para "Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital (TVD)",
na localidade de Florianópolis/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 7.158/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Aquarela
Cearense Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Miraíma, estado do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.006464/2014-56, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 23685/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1160/2019,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014, a permissão outorgada
à Rádio Aquarela Cearense Ltda., nos termos da Portaria nº 1.066, de 26 de junho de 2002,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1º de julho de 2002, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 309, de 2004, publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 13 de julho de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Miraíma, estado do Ceará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 7.224/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058539/2018-14,
resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Entidade: Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6745 de 05 de dezembro de
2019, no Diário Oficial da União de 12/02/2020, que autoriza a Centro Cultural de
Comunicação de Jaibaras - CCCJ a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sobral/CE, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho o processo nº 01250.067064/2018-49,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2020, às
08:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5150801 e o código CRC 4ABCBE16.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 5150801
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
Em devolução, para que seja retificada a publicação da Portaria, conforme

entendimentos com a Chefe de Gabinete da SERAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Daliane Mello de Souza,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 27/02/2020, às 16:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5212909 e o código CRC ACDA86AD.
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Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 5212909
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.067064/2018-49

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação de Documentação
e Informação, para conhecimento da Papeleta de Providências CGGM (5212909) e
adoção das providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
03/06/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5567485 e o código CRC A475513A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 5567485
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020060900009
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ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
202499 - Atlântica - Retratos, Fragmentos e Reminiscências da Mata Atlântica Brasileira
TOCO PRODUCOES AUDIO VISUAIS E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 32.233.333/0001-57
Processo: 01400002466202051
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.996,67
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto propõe a produção e publicação de um livro de fotografias
em edição especial, que vai apresentar uma narrativa visual sobre a Mata Atlântica, uma
das florestas mais ricas e reverenciadas pela cultura brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
202497 - BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS: LEITURA E LITERATURA EM DESTAQUE
ONG Cirandar
CNPJ/CPF: 10.545.681/0001-27
Processo: 01400002464202062
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 459.548,10
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto prevê a manutenção das atividades culturais desenvolvidas
nas bibliotecas Chocolatão, do Arquipélago, Cirandar e Ceprimoteca ao longo do ano de
2020, na cidade de Porto Alegre /RS. Serão desenvolvidas atividades como cursos de
formação e capacitação para educadores e professores como contrapartida social;
apresentações musicais; espetáculos de artes cênicas; eventos literáriosa partir de
encontros com escritores; e eventos de incentivo à leitura desenvolvidos pelos educadores
sociais como as rodas de histórias diárias, empréstimos de livros e vivências em cultura
popular, atividades que fomentam a formação de leitores críticos e autônomos.

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
192486 - Paixão de Cristo 2020
LEVE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.497.496/0001-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020
193598 - Elis Regina - Sua História - Turnê (Campo Grande e Belo Horizonte)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
200648 - 24 Horas de Teatro
Miqueas Lisboa Nascimento
CNPJ/CPF: 842.079.572-00
Cidade: Castanhal - PA;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
185247 - Parque Estadual do Pico do Itambé: natureza & cultura
Bruno Campos Guilarducci - ME
CNPJ/CPF: 17.759.066/0001-62
Cidade: Santos Dumont - MG;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) da(s) razão(ões) social(ais) do(s)
proponente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 192407 - Núcleo de produção teatral, publicado na portaria nº
0547/19 de 18/09/2019, publicada no D.O.U. de 19/09/2019.

Onde se lê: Organização Ceilandense de Promoção e Inclusão de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Leia-se: INSTITUTO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE
Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 192967 - Plano Anual do Instituto Portonave 2020, publicado na

portaria nº 0637/19 de 25/10/2019, no D.O.U. de 29/10/2019, para Plano Bianual do
Instituto Portonave.

Art. 3.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 163752 - Coleção Os Minúsculos, publicado na portaria nº 0825/16 de
27/12/2016, publicada no D.O.U. de 28/12/2016.

Onde se lê: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por seis livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Leia-se: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por cinco livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA

E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

R E T I F I C AÇÕ ES

Na PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao processo nº
53900.023523/2016-12.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 14 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos, na
localidade de Júlio de Castilhos, estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº
53900.029921/2015-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de julho de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Seriema, na localidade de Água Boa, estado
do Mato Grosso, referente ao processo nº 53000.051424/2012-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do Sertão de Forquilha
- Rádio Comunitária Sertão FM, na localidade de Forquilha, estado do Ceará, referente ao
processo nº 01250.071106/2018-46.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, na localidade de Capivari, estado de São Paulo, referente ao processo
nº 01250.044475/2018-66.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.057774/2018-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Cidade Doçura, na localidade de Américo
Brasiliense, estado de São Paulo, referente ao processo nº 01250.059146/2017-39.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Uruoquense de Desenvolvimento e Solidariedade, na localidade
de Uruoca, estado do Ceará, referente ao processo nº 53000.056647/2011-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Amigos da Comunicação de Viçosa, na localidade de
Viçosa, estado de Alagoas, referente ao processo nº 01250.059086/2017-54.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Lajedo FM, na localidade de
Lajedo, estado do Pernambuco, referente ao processo nº 53000.017051/2013-60.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata de
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada
à Associação Cultural, Comunitária e Alternativa Trespassense, na localidade de Três Passos,
estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº 01250.058736/2017-44.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária dos Produtores de Alimentos Artesanais
e Artesanatos de Itapagipe - PROARTI, na localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais,
referente ao processo nº 01250.059834/2018-80.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6744/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Portal do Pantanal, na
localidade de Poconé, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53900.037548/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, na localidade
de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº 01250.067064/2018-49.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Instituto de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Taperuaba, na localidade de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.068485/2018-97.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".
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Na PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização
outorgada à Singão Associação Cultural de Santa Isabel, na localidade de Santa Isabel,
estado de São Paulo, referente ao processo nº 53000.011055/2014-15.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Alto Alegre, na localidade de Cascavel,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.017314/2015-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 10, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba, na localidade
de Massaranduba, estado de Santa Catarina, referente ao processo nº
53000.017977/2013-55.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Semeando Para o Futuro, na localidade de Belmonte,
estado da Bahia, referente ao processo nº 01250.063373/2018-40.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Comunicação Social Santa Maria
- ACSM, na localidade de Guapiara, estado de São Paulo, referente ao processo nº
01250.044945/2018-91.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Sempre Viva Movimento Ecológico e Ambiental de Igaraçu do Tietê, na
localidade de Igaraçu do Tietê, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53900.025371/2014-21.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Naviraí -

ACONAVI, na localidade de Naviraí estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53000.056625/2011-53.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a autorização
outorga da à Associação Comunitária de Comunicação e Desenvolvimento Sociocultural de
Ichu - ASCODESI, na localidade de Ichu, estado da Bahia, referente ao processo nº
01250.002737/2017-34.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Aquidabã, na localidade
de Aquidabã, estado de Sergipe, referente ao processo nº 01250.059066/2017-83.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018 a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Cultura e Arte de Aimorés, na localidade de
Aimorés, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.074949/2017-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de novembro de 2016, a autorização
outorgada à Associação dos Filhos e Amigos de Santa Bárbara do Pará, na localidade de
Santa Bárbara do Pará, estado do Pará, referente ao processo nº 53900.049996/2015-
69.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Integração, na localidade de Foz do Jordão,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.044541/2015-57.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Rádio Comunitária Sociedade FM de Medicilândia, na localidade de
Medicilândia, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.011292/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária 13 de Junho, na localidade de Quebrangulo, estado
de Alagoas, referente ao processo nº 01250.001581/2016-93.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação Cultura e Educação de Jijoca de Jericoacoara, na
localidade de Jijoca de Jericoacoara, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.058630/2017-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social, na localidade de
Juara, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº 53900.043980/2015-42.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2019, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Liberdade Comunitária FM, na
localidade de Taubaté, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53000.006341/2012-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Jardim de Piranhas, na localidade
de Jardim de Piranhas, estado do Rio Grande do Norte, referente ao processo nº
01250.076226/2017-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Apeuense de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Castanhal, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.075895/2017-11.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade de Sirinhaém, na
localidade de Sirinhaém, estado do Pernambuco, referente ao processo nº
53900.025812/2014-94.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural da Grande Guarapari, na localidade de
Guarapari, estado do Espirito Santo, referente ao processo nº 01250.010612/2016-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.058539/2018-14.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento dos Pequenos Produtores
Rurais do Município de Patis, na localidade de Patis, estado de Minas Gerais, referente ao
processo nº 01250.004084/2019-90.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Terra, na localidade de Balsas, estado
de Maranhão, referente ao processo nº 53900.025507/2016-64.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Campos de Tracuateua
- ARCCT, na localidade de Tracuateua, estado do Pará, referente ao processo nº
01250.073378/2018-81.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 29 DE MAIO DE 2020

Nº 273 - Processo nº 53500.014921/2018-12
Recorrente/Interessado: OI MÓVEL S.A. CNPJ nº 05.423.963/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 117/2020/MM (SEI nº 5556839), integrante deste acórdão:

a) por conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-
lhe provimento; e,

b) reformar, de ofício, o despacho recorrido no sentido de alterar a multa
para R$ 11.229.984,51 (onze milhões, duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e um centavos), em função da aplicação de sanção de
advertência para as infrações relativas aos arts. art. 15 (SMP3), 17 (SMP5), 19 (SMP7), 20
(SMP8), 23 (SMP11D e SMP11U) e 32, § 1º, (SMP13=0), do RGQ-SMP, conforme Planilha
SEI nº 5590018.

Nº 276 - Processo nº 53542.007530/2018-55
Recorrente/Interessado: ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS. CPF nº 916.467.668-49

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 110/2020/MM (SEI nº 5545481), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sanção de advertência.

Nº 277 - Processo nº 53524.000432/2018-13
Recorrente/Interessado: KLAISSON GUIMARÃES. CPF nº 081.155.826-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 109/2020/MM (SEI nº 5542984), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por KLAISSON GUIMARÃES para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sanção de caducidade.

Nº 278 - Processo nº 53548.000485/2011-81
Recorrente/Interessado: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 76.535.764/0324-28

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 115/2020/MM (SEI nº 5552101), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento; e,

b) retificar o dispositivo infringido do art. 11 do PGMU I para o art. 12 do PGMU II.

Nº 279 - Processo nº 53504.000938/2013-48
Recorrente/Interessado: SOS LENÇOIS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. CNPJ nº 03.224.386/0001-03

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 118/2020/MM (SEI nº 5557217), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.067064/2018-49
 

À CGGM_SIDOF,

Encaminhe -se o presente processo, em atendimento à Papeleta de
Providencias CGGM (5212909).

 

Brasília, 12 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
12/06/2020, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5588906 e o código CRC D887DE39.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 5588906
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Entidade: CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ.

Assunto: Ratificação de Nota Técnica. Deferimento da Outorga.

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 20967/2019/SEI-MCTIC ( 4785085), que se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga do CENTRO CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de SOBRAL/CE,  uma vez que o mesmo encontra-se
corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, com base no
Despacho SECOM 4910794 e no Parecer nº 1033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4904390), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, que se manifestou de
modo favorável à autorização.

 

Considerando que já houve a publicação da Portaria de Autorização no
DOU de 12/02/2020 (5148279), e retificada em 09/06/2020 (5585959) e tendo em
vista a alteração da Pasta Ministerial, elaborou-se nova Minuta de Exposição de
Motivos, para posterior envio dos autos à Casa Civil da Presidência da República.

 

À Consideração Superior.

 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/10/2020, às
13:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
22/10/2020, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5745052 e o código CRC BA88D48F.

 
Minutas e Anexos

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-
49, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no
CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 01033/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº
6745, de 05 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de
09/06/2020.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI-MC nº 5745052
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.067064/2018-49.

Entidade: Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ

Assunto: Exposição de Motivos. Devolução à Casa Civil.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Outorga (6014854), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/11/2020, às 09:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6015346 e o código CRC 2F99783A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI-MCOM nº 6015346
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 23 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-
49, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no
CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 01033/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº
6745, de 05 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de
09/06/2020.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6014854 e o código CRC 52E4FD3B.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 6014854
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EM nº 00176/2020 MCOM 

  

Brasília, 21 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.067064/2018-49, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Centro Cultural 

de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, inscrita no CNPJ sob n° 24.982.009/0001-03, explore pelo prazo 

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral/CE, em conformidade 

com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20967/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01033/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6745, de 05 de dezembro de 2019, publicada 

no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União 

de 09/06/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11572/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de radiodifusão - Processo nº 01250.067064/2018-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/12/2020, às 19:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6266894 e o código CRC 0EFC242A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11572/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.067064/2018-49 - Nº SEI: 6266894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC
de 05 de dezembro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.067064/2018-49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de
Jaibaras - CCCJ, CNPJ nº 24.982.009/0001-03, cuja sede se situa na Rua do
Comércio, nº 79, Bairro Jaibaras, na localidade de Sobral, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4939386 e o código CRC 2E575D2A.

Referência: Processo nº 01250.067064/2018-49 SEI nº 4939386
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